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Q U ADRO DE FARMAC:f!:UTICOS E DENTISTAS DA RESERVA 

(Regula o ingresso) 

DECRETO-LEI N. 5.314 - DE 11 D E MARÇO DE 1943 

R"egula o ing resso no s qua dros d e fa rm acê uticos e den tistas da reserva do Exército dos 
profi ssionais c ivis que co ncluir am o u vier em a con cluir os r espectivos cursos d e em er· 
gência e dã ou t ra s p ro vidências 

O Presidente da República, usando d a atribuição q u e lhe con fere o a r­
tigo 180 da C on stituição, decreta : 

Art. 1o. Poderão in gressa r na r e serva d e 28 classe ou n o E x érci to d e 
28 linha dos respectivos quadros os farmacê uticos e d e n tistas civís q ue con­
cluíram ou vierem a co ncluir com aprov eita m ento os cursos de emergê ncia 
organizados pela D ir etoria d e S aude d o E x ército . 

§ 1°. O in gresso n o quadro se far á por decreto d e nomeação, mediante 
prop osta da Diretoria d e Saude do Exército, dirigida a o M inistro da Gue rra 
por intermédio d a D ire t oria de R e c r u tamento, n o p osto de 2° tenente. 

§ 2°. O s candidatos que nos E stados f izerem jus à nom e a ção de 2° t e­
nente serão indicad os à Diret o ria de Saude pe los coman dantes de Região , 
tendo em v ista o disposto no art. 3°. 

Art. 2°. São condições de ingresso n o Quadro : 

a) ser brasileiro nato ; 
b ) t e r idade compr eendida ent re 30 e 55 a nos ; 
c ) e st a r em d ia com as obriga ções do serv iço m ilitar ; 
d) ser d iploma do em farmácia ou odo n tologia, p or e scola of icia l ou r e­

conhecida ; 
e) não ser ofic ial da reserva dos quadros d as armas de q u a l quer das 

"forças a r m adas ; 
f) ter boa conduta (atestado da p olíc ia c ivil ou decla r ação fi r mada pm· 

dois oficiais do Exército) ; 
g) haver terminado com aproveitamento o resp e ctivo cu rso de emer ­

gência e o es tágio de trinta dias nas formações san itá r ias d os corpos de tropa . 
O estágio somente será exig ido dos que na data da conclusão d o respectivo 
cu rso de emergência não tiverem a inda comple t ado 35 anos d e id ade. 

Art. 3°. A propost a de nomeação se rá in struída com a s eguin t e do­
cumentação : 

1) diploma em . original ou certidão d e sêu registo na repartição com ­
petente do Departamento Nacional de Saude ou n as secções d e fiscal iza çã o 
do exercício profiss ional nos Estados, conforme o caso ; 
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2 ) certificado de alistamento ou de reservista, com o r cgisto de que 0 
seu possuidor se acha em dia com as obrigações concernentes ao serviço mi­
litar ; 

3 ) atestado de conduta passad'o pela polícia ou por d u is oficiais do 
E x ército que declarem ha quanto tempo conhecem o candidato ; 

4 ) certidão de nascimento de inteiro teor (verbo ad verbu m ) do re­
g is t o c i vil ; 

5 ) conceito sobr e a frequência e aproveitamento no curso de emergência 
e (qua ndb for o caso ) no estágio ; 

6 ) cópia da ata de inspeção de saude . 
. Art. 4°: Os cattdidatos ao ingresso na reserva dos quadros de farma­

cêu t icos e dentistas que, dentro , do prazo máximo de seis meses, a contar da 
data da conclusão do r espectivo curso de emergência, não requererem .o estágio 
a que estiverem obr igados (art. 2°, letra .g) perderão o direito àquele ingresso. 

Parágrafo Unico . As instruções para o estágio referido neste artigo serão 
organizadas pela Dir etor ia de S'aude· do Exército e aprovadas pelo Ministro da 
Guerr a . 

A rt. 5°. T êm direito à nomeação de 2° tenente da reserva de 2a classe 
ou d o Exército d e 2a linha dos respectivos quadros os farmacêuticos e den­
t ista s q ue, a dmitidos como ex tranumerários do Ministério da Guerra, hajam 
completado ou v en ham a completar um ano d'e exercício profissional, obtendo 
con ceito favoravel de seus comandantes ou chefes . 

A rt. 6°. Os in teressados poderão ter , mediante r equerimento, iniciativa 
da organização das propostas d e suas nomeações de 2° tenente. 

Art. 7°. O acesso nos quadros de farmacêuticos e dentistas da reserva de 
1 za classe do E x ército de 2a linha serâ. objeto de regulamentação especial:. 

A r t. 8°. Este decreto-lei entrará em v igor na data de sua publicação, 
, revogadas a s disposições em contrário. 

R io de J a neiro , 11 de mar ço de 1943, 122° da Independência e 55° da Re­
pública. 

GETULIO VARGAS. 

(" D iár io Oficial " de 13-III-943.) Eurico G. Dutra. 

 

  

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 


